GABINETE DO PREFEITO
SECRETARIA DE GOVERNO E GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 5.601/2026

EMENTA: Dispde sobre a prioridade de atendimento
as mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar
nos programas sociais e de qualificagdo profissional
promovidos ou apoiados pelo Municipio do
Paulista/PE, e da outras providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DO PAULISTA, faco saber que a Camara de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica assegurada prioridade as mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar nos programas
sociais, cursos de qualificacéo profissional, capacitagdo técnica, geragdo de emprego e renda promovidos
ou apoiados pelo Municipio do Paulista/PE.

Art. 2°- Para os fins desta Lei, considera-se mulher vitima de violéncia doméstica e familiar aguela que se
enquadre nas hipoteses previstas na Lei Federal n® 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), mediante:

| — Medida protetiva de urgéncia;

Il — Boletim de ocorréncia;

Il - Documento emitido por 6rgdo integrante da rede de protecao;

IV — Declaragéo expedida por autoridade competente;

Art. 3° - A prioridade consistira em atendimento preferencial ou reserva de percentual de vagas, conforme
regulamentacéo do Poder Executivo, observada a disponibilidade orgamentaria e os critérios técnicos de

cada programa.

Art. 4° - A aplicagcéo desta Lei observara os principios da dignidade da pessoa humana, da igualdade
material, da protecéo integral e da eficiéncia administrativa.

Art. 5° - Esta Lei n&o implica criacdo de novos programas, cargos ou despesas obrigatorias, restringindo-
se a definicdo de critério de prioridade nos programas ja existentes.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
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